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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 21.103

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
CONTROLADORIA INTERNA DE GOVERNO - CIG.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor HENDERSON DE SOUZA CASSA 
para exercer o cargo em comissão, com vínculo, de Diretor de 
Controle Interno, lotado na Controladoria Interna de Governo 
- CIG, a partir desta data, fi xando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido pela da Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o 
Decreto n° 20.500, de 21/01/2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.104

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 21187/2010, de 26/07/2010,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
de Consultório Odontológico II B 04 A, o servidor GISLAN 
TAMBAROTTO CARREIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 28 de julho de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.105

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Memorando de Seq. n° 2-14609/2010, 
da SEMUS,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão, sem vínculo, de 
Auxiliar Operacional de Serviços da Farmácia Popular, a servidora 
SABRINA DE OLIVEIRA PATRÍCIO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de agosto de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.106

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-14613/2010, da SEMUS,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão, sem vínculo, de 
Assistente Operacional de Serviços, a servidora JALAINE 
ANTUNES COSTA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, a partir de 01 de agosto de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.107

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de agosto de 2010, a 
exoneração de José Carlos de Macedo, do cargo em comissão, 
sem vínculo, de Auxiliar Operacional de Serviços, na SEMGOV, 
constante do Decreto n° 21.086/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.108

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar o servidor MARCELO DOS SANTOS, do cargo em 
comissão, com vínculo, de Diretor de Defesa do Consumidor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Governo – SEMGOV, a partir 
de 09 de agosto de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.112

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORAS PARA 
EXERCEREM CARGOS EM COMISSÃO, LOTADAS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem 
o cargo em comissão, sem vínculo com a Municipalidade, de 
Assessor Especial para Assuntos de Agenciamento do Trabalhador, 
lotadas na Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV, sendo 
designadas para prestarem serviços de assessoramento junto 
à Agência do Trabalhador – SINE, deste Município, a partir 
de 09 de agosto de 2010, fi xando-lhes os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei:

Servidor:

Ana Paula Feu de Souza

Janaína Santos Zarbinato Paulino

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.114

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES, NO EXERCÍCIO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os Memorandos de Seq. n°s 
2-13704/2010, 2-14324/2010 e 2-14784/2010, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Designar temporariamente 20 (vinte) professores, 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, para atuarem nas 
Unidades de Ensino deste Município, conforme relação com as 
respectivas cargas horárias e disciplinas discriminadas no quadro 
abaixo, nos períodos mencionados, de acordo com o Artigo 
38 da Lei n° 3.995/94, fi xando-lhes os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei.

Designação Temporária de Professores Educação Básica 

Nº Nome do Servidor Cargo Disciplina Localização C.H. Período

1 Jaqueline Parreira 
Louzada PEB-A I Ed. Básica EMEB Áurea 

Bispo Depes 40 h/s 19/07 a 
31/12/10

2 Juliana Pereira dos 
Santos Rodrigues PEB-A I Ed. Básica EMEB Irmã 

Margarida 40 h/s 21/07 a 
02/08/10

3
V e r ô n i c a 
A l b u q u e r q u e 
Wanguestel

PEB-
A-I Ed. Básica

EMEB Olga 
Dias da Costa 
Mendes

40 h/s 27/07 a 
31/12/10

4 Beatriz Louzada 
Picoli PEB-A I Ed. Básica EMEB Dolores 

Gonzáles Villa 40 h/s 02/08 a 
11/08/10

5 Adriana Maria 
Leandro

PEB-B 
II Ed. Básica EMEB São 

Luiz Gonzaga 25 h/s 03/08 a 
31/12/10

6 Ezenilda Costa 
Quadro

PEB-B 
II Ed. Básica

E M E B 
A n a c l e t o 
Ramos

25 h/s 30/07 a 
12/08/10

7 Silvana Galácio 
Zamparini Dorigo

PEB-B 
II Ed. Básica

E M E B 
Maria das 
Neves Soares 
A lbuque rque 
Espíndula

25 h/s 02/08 a 
13/08/10

8 Silvia Moreira 
Barbosa

PEB-B 
II Ed. Básica

EMEB Prof. 
D e u s d e d i t 
Baptista

25 h/s 23/07 a 
02/08/10

9 Adriana Cardoso 
Ferreira

PEB-B 
II Ed. Básica EMEB Luiz 

Pinheiro 25 h/s 19/07 a 
31/07/10

10 Isabel Porto Neves 
Lopes

PEB-B 
II Ed. Básica

EMEB São 
Francisco de 
Assis

25 h/s 27/07 a 
30/08/10
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11
Luciana Cabral 
Gonçalves de 
Oliveira

PEB-B 
II Ed. Básica EMEB Julieta 

Depes Tallon 25 h/s 23/07 a 
19/10/10

12 Luciana dos Santos 
Messias

PEB-B 
II Ed. Básica

EMEB Maria 
Stael de 
M e d e i r o s 
Teixeira

25 h/s 21/07 a 
04/08/10

13 Cláudia Bachetti 
Cestari

PEB-C 
IV Ciências

EMEB Prof. 
D e u s d e d i t 
Baptista

15 h/s 10/08 a 
31/12/10

14 Ricardo Mardegan 
Martins

PEB-C 
IV Geografi a

EMEB Profª 
Gércia Ferreira 
Guimaraes

07 h/s 05/08 a 
31/12/10

15 Rodrigo Mardegan 
Martins

PEB-C 
IV Ciências

EMEB Profª 
Gércia Ferreira 
Guimaraes

15 h/s 06/08 a 
31/12/10

16 Josiani Ferreira de 
Almeida Cardoso

PEB-C 
IV Geografi a EMEB Luiz 

Semprini 30 h/s 21/07 a 
31/07/10

17 Janaina Cabral 
Avelar

PEB-C 
IV História EMEB Prof. 

Valdy Freitas 11 h/s 22/07 a 
31/12/10

18 Kalinca Guerra 
Rodrigues

PEB-C 
IV

L. 
Portuguesa

EMEB Prof. 
F l o r i s b e l o 
Neves

25 h/s 21/07 a 
02/08/10

19 Lívia Silva Macedo PEB-C 
IV Ed. Fisica

E M E B 
A n a c l e t o 
Ramos

20 h/s 22/07 a 
31/12/10

20 Eliamar Andrade 
Gomes

PEB-D 
IV Pedagogo

E M E B 
A l b e r t i n a 
Macedo

40 h/s 22/07 a 
31/12/10

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.115

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 20913/2010, de 22/07/2010,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Eletricista de Veículos III 
B 06 C, o servidor WILLIAN VASCONCELLOS CONCEIÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Governo – SEMGOV, a 
partir de 31 de maio de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.116

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-14185/2010, da SEMFA,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão, com vínculo, de 
Assessor Especial para Assuntos Fazendários, a servidora 
SANDRA ROGÉRIA SCARAMUSSA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Fazenda – SEMFA, a partir de 01 de agosto de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de agosto de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 568/2010

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
E MONITORAMENTO DE PROJETOS SOCIAIS NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições delegadas através 
do Inciso XIII, Anexo II do Decreto nº 16.463, de 15 de março 
de 2006, tendo em vista o quie consta no Sequencial nº      2 - 
14.852/2010, resolve:

Art. 1º - Criar a Comissão de Avaliação e Monitoramento de Projetos 
Sociais no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, que será composta pelas servidoras Penha Cristina de 
Souza Nascimento, Regina Márcia Paula Valadão, Thais Cristina 
Alves Guerra, Claudinéia Soares Debona, Gisele Martins Lana, 
Tânia Mara dos Santos  e Clemilda de Oliveira Teixeira.

Art. 2º - A referida comissão terá como atribuições assessorar 
tecnicamente as entidades, analisar, dar parecer, encaminhar e 
acompanhar toda a tramitação administrativa dos processos até a 
sua formalização e após, o monitoramento da execução.

Art. 3º - Os Projetos Sociais de que tratam a presente portaria se 
referem aqueles fi nanciados com recursos Federais, Estaduais e/
ou Municipais destinados a atendimentos previstos nas Políticas 
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Direitos Humanos.

Art. 4º - A Comissão será presidida pela servidora Regina Márcia 
Paula Valadão e a mesma se reunirá de acordo com a necessidade e 
demanda da SEMDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.

Art. 5º - A atuação da comissão comporá o fl uxograma de 
tramitação processual da Administração municipal no âmbito da 
SEMDES.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
566/2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2010.

NILCÉIA MARIA PIZZA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº  049/2010.
CONTRATADA: SERVIÇO DE CONCRETAGEM ALTO DA 
SERRA LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos – SEMASI; atendendo as 
necessidades da   Secretaria Municipal de Obras – SEMO.
OBJETO: Aditar em 25 % (vinte e cinco por cento) o valor do 
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AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N C I PA L

 DESPACHO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
no uso de suas atribuições regimentais e tendo como prerrogativas 
os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como:

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública 
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios 
tramitantes;

CONSIDERANDO ainda o arrazoado contido no Despacho de 
Encaminhamento  da Comissão Permanente de Licitação,

DECIDE:

Tendo como princípio o interesse da Administração, ANULAR
o certame licitatório objeto do Convite nº 11/2010, determinando 
à Comissão Permanente de Licitação que dê início a um novo 
processo licitatório.

Publique-se.
Ao fi m, arquive-se.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de agosto de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a decisão da Comissão de Licitação da Câmara, que adjudicou 
o objeto da presente licitação, realizada pela modalidade Carta Convite nº 
011/2010, sendo declarada vencedora a empresa GIRAL ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 10.613.054/0001-86, com o seguinte 
valor: R$ 71.980,00 (setenta e um mil, novecentos e oitenta reais), para 
que produza seus jurídicos efeitos nos termos do artigo 43, VI, da Lei 
8.666/93.

Objeto licitado: Prestação de serviços de instalação de material elétrico 
no prédio da Câmara Municipal.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
David Alberto Lóss, no uso de suas atribuições legais, sobretudo 
a Lei 8.666/93, a vista do Parecer Jurídico da Procuradoria 
Legislativa desta Casa de Leis, resolve:

1 – HOMOLOGAR   presente Licitação nestes termos:
a) Processo Administrativo nº 2371/2010
b) Convite nº 12/2010 – Reedição
c) Objeto da Licitação: Aquisição de veículo automotor para uso 
do Legislativo Municipal.  
d) Fornecedor declarado vencedor: Sossai Distribuidora de 
Veículos Ltda, CNPJ 02.757.752/0001-27, valor R$ 64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais). 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente 

contrato nº 049/2010, fi rmado em 30/03/2010, que resultou no 
Pregão nº 090/2009.
VALOR: O valor do contrato fi ca acrescido em R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), passando de R$ 26.000,00 (vinte e seis 
mil reais) para R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do presente Termo, correrão com recursos  próprios, à conta da 
Dotação Orçamentária: 
Órgão/Unidade: 19.01, Projeto/Atividade: 15.122.0053.2.429, 
Despesa: 3 3 90 30 24 00 
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2010.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município,  Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário 
Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos, 
Leandro Moreno Ramos – Secretário Municipal de Obras e 
Alcides Civiero – Administradora da Contratada.
PROCESSO: Prot nº  18.494/2010.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 031/2008.
BENEFICIÁRIO:  UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ – 
UNOPAR.
CONCEDENTE MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos – SEMASI; atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEME.
OBJETO: Incluir à parceria os Cursos de Tecnologia em Processos 
Gerenciais, Administração e Ciências Contábeis do Convênio nº 
031/2008, fi rmado em 31/12/2008. 
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2010.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município,  Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário 
Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro – Secretária Municipal 
de Educação e Maria Aparecida Sambatti Pieralisi – Pró – Reitora 
Acadêmica da UNOPAR.
PROCESSO: Prot nº 12.864/2010.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: PME MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Serviço de revisão de 100 horas da máquina Pá Carregadeira 
W-30, Chassi NAAE-11493-RP 9031, de propriedade do Governo 
do Estado do E.S., cedida através do Contrato de Concessão de Uso 
SEAG nº 078/2010, com substituição de peças, conforme solicitação 
do Departamento de Logística e Transporte da Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos.
VALOR: R$ 2.993,22 (dois mil, novecentos e noventa e três reais e vinte 
e dois centavos).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso XVII.
PROCESSO: Prot. nº 1 - 24.188/2010

CONTRATADA: BONNO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Serviço de revisão do caminhão IVECO EUROCARGO 
TECTOR 230E24, Placa MSK 7645, de propriedade do Governo 
do Estado do E.S., cedida através do Contrato de Concessão de Uso 
SEAG nº 078/2010, com substituição de peças, conforme solicitação 
do Departamento de Logística e Transporte da Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos.
VALOR: R$ 1.236,89 (mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta e nove 
centavos).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso XVII.
PROCESSO: Prot. nº 1 - 24.207/2010


